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‘744/13  de  21 de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Ellen de Cássia D. Ponzzeti Gouveia, matrícula 
1033, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de sete (07) dias, 
com início em dezoito (18) de novembro de 2013 e término em vinte e 
quatro (24) de novembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias do 
mês de novembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
   
 

 
745/13  de  21 de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Gislaine Cândida Garcia Lacerda, matrícula 
705, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, 
com início em vinte (20) de novembro de 2013 e término em quatro (04) 
de dezembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias do 
mês de novembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
746/13 de 21 de novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem a Sra. Leidiane Camargo Dias, matrícula 1857, CPF nº 
025.672.911-56, a partir do dia 18/11/2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias 
do mês de novembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 
 

 
747/13  de  21 de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Gislaine Aparecida da Silva, matrícula 1577, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, 
com início em quatorze (14) de novembro de 2013 e término em vinte 
e oito (28) de novembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14/11/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias 
do mês de novembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
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* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
748/13  de  25  de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Lotar o Sr. Divino Antunes de Freitas, Gari, matrícula 1584, na 
Secretaria Municipal de Obras, para exercício da função na Seção de 
Obras e Pavimentação. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a 30/10/2013, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e cinco (25) dias 
do mês de novembro de 2013. 
 
                         CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 
 

 
749/13  de  25 de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Mara Silvia Barreto, matrícula 1847, Licença 
para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, com início em 
vinte e cinco (25) de novembro de 2013 e término em quatro (04) de 
dezembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e cinco (25) dias 
do mês de novembro de 2013. 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 

 
752/13  de  26 de  novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Ivaldina Leonel da Silva, matrícula 1986, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de nove (09) dias, com 
início em vinte e dois (22) de novembro de 2013 e término em trinta 
(30) de novembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22/11/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias 
do mês de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 
 

 
753/13  de  02 de  dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Dairson Paulino de Castro, matrícula 617, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, 
com início em cinco (05) de novembro de 2013 e término em 
dezenove (19) de novembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/11/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 
 

 
754/13  de 02 de dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, da Lei Complementar nº 036/97 de 
05/06/97, classificar em seu respectivo grau, os funcionários abaixo 
relacionados: 
 
Matrícula Nome Do Grau Para o Grau 
1629 Ana Flavia Barbosa de Freitas B C 
567 Welida Pereira Paulino da Costa D E 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
756/13  de  02 de  dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Aenis Amélia Barbosa, matrícula 1987, 
Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de dez (10) dias, com 
início em dois (02) de dezembro de 2013 e término em onze (11) de 
dezembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de dezembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
762/13  de 06 de dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Declarar vago, um cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, matrícula 420, em virtude do Falecimento do Sr 
Antonio Machado de Souza, CPF 321.347.461-49, ocorrido em 
29/11/2013, conforme Certidão de óbito expedida pelo Cartório  Oficial 
de Registro Civil das Pessoas Naturais – Votuporanga/SP, em 03 de 
dezembro de 2013. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogados as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
763/13  de  06 de  dezembro de 2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
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R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Nilma Gomes Pereira, matrícula 1540, Licença 
para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) dias, com início em 
três (03) de dezembro de 2013 e término em dezessete (17) de 
dezembro de 2013, de acordo com o Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03/12/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 

 
765/13 de  06 de dezembro de 2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR, tendo em vista a aprovação no Concurso Público, 
conforme Edital nº 010/2010 de 29 de novembro de 2010, as seguintes 
pessoas em seus respectivos cargos: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 
014 ALEXANDRE AMIN KOBAYASHI 
015 FABIANA POSTERLI CAVALCANTE 
 
 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
CARGO: ESCRITURÁRIO I 
035 BRUNA MARTINS PERES 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/12/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
* Registrada em livro próprio e 

   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
751/13  de 26 de novembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Sônia Cristina de Souza, Gari, matrícula 
1798, férias restante pelo prazo de dez (10) dias, correspondente ao 
período aquisitivo de quinze (15) de março de 2012 a quatorze  (14) 
de março de 2013, com início em vinte e seis (26) de novembro de 
2013 e término em cinco (05) de dezembro de 2013 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e seis (26) dias 
do mês de novembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
755/13 de 02 de dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato Temporário por Prazo 
Determinado nº 070/2013 da Sra . Tathiany Batista Nogueira, 
matrícula 1342, CPF nº 840.420.521-34, a partir de 02/12/2013. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de dezembro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
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* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
757/13  de  02  de  dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Designar com ônus para a origem, em caráter temporário e 
excepcional, a servidora pública municipal, Érika Matos Rocha, matrícula 
1855, ocupante do cargo de Escriturária I, para exercer as funções de 
“Agente Fiscal” do PROCON/MS, nesta cidade, conforme convênio 
firmado com aquele órgão. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
758/13  de  02  de  dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a Remoção da servidora municipal Elenice de Oliveira 
Dourado, matrícula 767, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Educação – Centro Municipal de Educação Infantil Rosinele da Silva, em 
conformidade com os art. 49 e 50 da Lei Complementar nº 109/2008 de 
04 de janeiro de 2008. 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
759/13  de  02  de  dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Realizar a Remoção da servidora municipal Lucilene Freitas 
da Silva Ferreira, matrícula 1911, ocupante do cargo de Zeladora 
Patrimonial, para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Educação – Centro Municipal de Educação Infantil Bom Jesus, em 
conformidade com os art. 49 e 50 da Lei Complementar nº 109/2008 
de 04 de janeiro de 2008. 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 
 

 
760/13  de 02 de dezembro de 2013. 
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   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de dez (10), quinze (15), vinte (20) 
e/ou trinta (30) dias, aos seguintes servidores: 
 
 
Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Período Aquisitivo Período 
Concessivo 
  De Até De Até 
Aparecida de Castro Pereira 20 01/04/2012 31/03/2013
 09/12/2013 23/12/2013 
Deise de Fátima C. de Camargo 546 03/04/2012
 02/04/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Eliane F. da Silva Dias 1894 24/10/2012 23/10/2013
 09/12/2013 23/12/2013 
Joana Maria da Silva Correa 114 25/02/2009 24/02/2010
 02/12/2013 31/12/2013 
José Quaranta Filho 166 15/01/2012 14/01/2013
 09/12/2013 23/12/2013 
Juscilene Garcia Rodrigues 1925 01/03/2012 28/02/2013
 09/12/2013 23/12/2013 
Ronalda C. de Araújo Fernandes 635 10/04/2011
 09/04/2012 12/12/2013 21/12/2013 
Simone Aparecida A. de Souza 26 01/04/2012
 31/03/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Wanderlei Teodoro Barbosa 1760 01/10/2012 30/09/2013
 02/12/2013 16/12/2013 
Wilberty G. Morais Silva 1934 01/03/2012 28/02/2013
 09/12/2013 23/12/2013 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
761/13  de 02 de dezembro de 2013. 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder férias restantes pelo prazo de dez (10), quinze (15), 
e/ou vinte (20) dias, aos seguintes servidores: 
Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Período Aquisitivo Período 
Concessivo 
  De Até De Até 
Adriana Lima dos Santos 1614 05/05/2012
 04/05/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Arlene Rosa da Silva 548 03/04/2012
 02/04/2013 06/12/2013 20/12/2013 
Aucirene Aparecida de Assis 36 10/04/2011
 09/04/2012 09/12/2013 18/12/2013 
Aucirene Aparecida de Assis 36 10/04/2012
 09/04/2013 19/12/2013 28/12/2013 
Benedita Maria P. Porto 760 04/07/2012
 03/07/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Célia Rita P. Moura 55 10/03/2010 09/03/2011
 02/12/2013 16/12/2013 
Cleiton Martins Machado 1583 11/02/2012
 10/02/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Daniella Thais B. Queiroz 1949 14/05/2012
 13/05/2013 06/12/2013 20/12/2013 
Denílson Domingos Rosa 422 11/02/2011
 10/02/2012 09/12/2013 23/12/2013 
Diego Matos Viegas 1576 06/11/2011
 05/11/2012 09/12/2013 23/12/2013 
Eliana Nunes Dias 27 15/01/2012 14/01/2013
 02/12/2013 16/12/2013 
Elza Nunes Dias 742 01/07/2010 30/06/2011
 06/12/2013 15/12/2013 
Fabiana Souza Cortes 1581 11/02/2012
 10/02/2013 02/12/2013 16/12/2013 
Gregório Otoni de Camargo 639 04/04/2012
 03/04/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Iracema Martins D. Viana 1370 27/11/2010
 26/11/2011 09/12/2013 28/12/2013 
Izabel Deuslan R. de Melo 02 15/01/2012
 14/01/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Leila Ruth de Araújo 570 09/12/2011
 08/12/2012 02/12/2013 16/12/2013 
Leni Silene B. de Souza 326 05/02/2012
 04/02/2013 02/12/2013 16/12/2013 
Liliane de Sá R. Menezes 1512 01/10/2011
 30/09/2012 09/12/2013 23/12/2013 
Linauer Cardoso de Queiroz 1300 01/03/2010
 28/02/2011 06/12/2013 20/12/2013 
Luciney Corrêa da Silva 1035 03/07/2011
 02/07/2012 15/12/2013 29/12/2013 
Luzia Rosalina de Assis 640 07/04/2009
 06/04/2010 09/12/2013 23/12/2013 
Manoel Batista Dias 672 05/07/2012
 04/07/2013 06/12/2013 20/12/2013 
Maria Aparecida de Menezes 190 01/03/2012
 28/02/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Maria Ap. Vilela Moraes 643 03/04/2012
 02/04/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Michelle Batista Paes 1953 21/05/2012
 20/05/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Renata Maria da Silva 35 15/01/2012
 14/01/2013 02/12/2013 16/12/2013 
Ronalda C. de Araújo Fernandes 635 10/04/2010
 09/04/2011 02/12/2013 11/12/2013 
Roselene da Silva Iglesias 1542 05/07/2012
 04/07/2013 09/12/2013 23/12/2013 
Suely de Fátima Garcia 563 07/01/2012
 06/01/2013 02/12/2013 21/12/2013 
Tânia Regina A. X. Quaranta 335 27/01/2011
 26/12/2012 09/12/2013 23/12/2013 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos dois (02) dias do 
mês de dezembro de 2013. 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
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   de costume, na mesma data. 
 
 

 
764/13  de 06 de dezembro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Sr. Antonio Pereira da Costa, Auxiliar de Serviços 
Diversos, matrícula 425, férias  pelo prazo de trinta (30) dias, 
correspondente ao período aquisitivo de vinte e sete (27) de novembro 
de 2012 a vinte e seis  (26) de novembro de 2013, com início em quatro 
(04) de dezembro de 2013 e término em dois (02) de janeiro de 2014 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04/12/2013, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos seis (06) dias do mês 
de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 
 

 
PORTARIA Nº. 2.040, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 
 
                                                                                                O Presidente 
da  PREVIDENCIA 
                       SOCIAL DO  MUNICIPIO  DE                                                                         
                                                                                                 
CASSILÂNDIA - MS, Estado de  
                                                                 Mato  
Grosso  do  Sul, no uso de 
                                                                                                  Suas  
atribuições conferidas pela 
                                                                                                  Lei 
Complementar nº. 107/2007. 
 
  
 
 
                        Considerando a sugestão de Aposentadoria por Invalidez 
do Servidor, JESUS MARTINS DA SILVA em 28 de Novembro de 2013 
pelo Médico Perito e do Trabalho Especialista em Medicina do Trabalho, 
Legal e Previdenciária  através do médico, Dr. Mário Munhoz Moya- 
CRM/MS 1310. 
 
   
RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º. Fica concedido o beneficio de auxílio doença, 
em favor do Servidor, JESUS MARTINS DA SILVA, até a data da 
publicação do Ato em que conceder o benefício de aposentadoria por 
invalidez. 
   

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 28 de Novembro de 2.013, 
revogada as disposições em contrário. 
   
  Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia-Ms, em 13 de Dezembro de 2013. 
 
 
 
 
                                       JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
          Diretor Presidente   
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